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 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019 

MEs E EPPs – LC 147/2014 

1 PREÂMBULO 

 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, 

centro, nesta Cidade, por seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 015/2019, torna público que às 

09h00min do dia 17 de fevereiro de 2020, na sede dessa Prefeitura Municipal do Estado do Paraná, 

será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, do tipo "MENOR 

PREÇO”, conforme especificações do ANEXO I deste Edital. A presente licitação reger-se-á por 

este edital e seus anexos, em consonância com a Lei nº 10.520, de 17/07/02, regulamentada pelo 

Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar nº 123 de 14/02/2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. Subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21/06/93, além 

das demais legislações pertinentes.  

 

1.2 Os envelopes “A” e “B” contendo toda a documentação serão recebidos somente na Sede da 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 

1837, centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:  

Data: 17/02/2020 - HORA: 08:45 horas  

Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR.  

 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO:  

Data: 17/02/2020 - HORA: 09:00 horas.  

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos – PR.  

 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão 

inaugural ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 

horário.  

 

2 DO OBJETO 

 

2.1 O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR (529 

CONJUNTOS DE CARTEIRA ESCOLAR ALUNO E 30 CONJUNTOS DE MESA PROFESSOR) 

QUE SERÃO ADQUIRIDOS COM RECURSOS DO FNDE, conforme especificação constante no 

anexo I do presente edital.  

 

2.2 O valor máximo deste edital é R$ 139.560,00 (cento e trinta e nove mil quinhentos e sessenta 

reais). 

 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Deodoro, 1837 – CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

 

a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 

impedido; 

c) Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 

subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu 

representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura 

Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu 

recebimento. 

 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pelo 

Pregoeiro, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da 

participação no certame. 

 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no 

idioma oficial do Brasil. 

 

4.5 O CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai 

fornecer os bens objeto da presente licitação. 

 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos 

apenas como forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

 

4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de 

Habilitação, além dos documentos para o credenciamento. 

 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, indevassáveis 

e endereçados à Comissão de Licitações, conforme segue até o horário e o local já designados no 

preâmbulo do presente edital: 
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ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS  

PREGAO PRESENCIAL Nº 53/2019 

PROPONENTE: (nome da empresa) 

ENDEREÇO E PORTE DA EMPRESA:  

 

ENVELOPE “B” - HABILITAÇÃO 

PREGAO PRESENCIAL Nº 53/2019  

PROPONENTE: (nome da empresa) 

ENDEREÇO E PORTE DA EMPRESA: 

 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 

diretamente na sede da Prefeitura Municipal. 

 

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 Os recursos para a realização deste projeto correrão pelas seguintes rubricas:  

 

4.4.90.52.42.00.00.00 Mobiliário em geral 
 

DOTAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO 

 

FONTE 

 

DEPARTAMENTO 

 

(296) 07.001.12.361.0042.1.033.4.4.90.52.00.00.00 

 

Equipamentos e material 

permanente 

 

1139 

 

DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase 

de credenciamento, após abertura da sessão pública e somente serão aceitos até que seja declarada 

encerrada esta fase pelo pregoeiro. 

 

6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 

pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. 

 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro, um representante 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

 

6.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 

por sua representada. 

 

6.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

 

a) Documento oficial de identidade RG e CPF ou CNH do representante legal e/ou procurador 

legal; 

 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 
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obs: o contrato social pode ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, 

desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com 

data de expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu 

representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, conforme 

ANEXO V. 

 

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, conforme o 

anexo II. 

 

e) Declaração atualizada de estar enquadrada se for o caso, na definição de Microempresa ou 

de Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, 

conforme modelo do Anexo VI. 

 

6.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 

investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da 

licitante deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

 

6.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 

participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública, 

ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 

presente pregão. 

 

6.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na qualidade 

de cidadãos comuns. 

 

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante justificativa 

devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento por 

força maior. 

 

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 

padronizado do CNPJ e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, 

emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última assinada pelo 

representante legal; 

 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
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taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam 

ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos serviços constante da 

proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção 

destas condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária ao 

fornecimento dos serviços será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não 

podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das propostas. 

 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme o item 2 deste edital. A descrição do item 

deverá atender ao disposto no Anexo – I deste Edital.  

 

7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item e o valor total ofertado 

escrito em moeda nacional, em algarismo, sendo permitido no máximo 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula, com a inclusão de todas as despesas, bem como as características e marca do 

produto. 

 

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a contar da 

data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, 

o mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

 

7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, antes 

da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão. 

 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão considerados 

estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 

 

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes preencham 

suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo detalhadamente a 

especificação completa dos produtos ofertados, bem como a marca, conforme especificações 

descritas no Anexo I. 

 

7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que 

esteja em desacordo com as especificações aqui existentes; 

 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 

cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4º, inciso VII, da Lei 

10.520/02; 

 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão considerados 

desclassificados. 

 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 

reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial, 

pelo pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. As cópias 

reprográficas ficarão retidas no processo;  

      

8.2 Os documentos emitidos via internet, por órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade 

de autenticações. 

 

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, em 

uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

 

a) Registro comercial, no caso de Empresário; 

 

a1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 

alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 

documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades por 

ações; em caso de apresentação desses documentos na fase do credenciamento, não será 

necessário a sua reapresentação no envelope de habilitação. 

 

a2) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

a3) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir; 

 

b) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

 

b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional, em plena validade; Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

 

 

8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a)  Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 

expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 

passada(s) pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicílio. 

 

8.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no 

mínimo 02 (dois) atestados de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 

presente licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, 

cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento. Obs. Não será aceito Atestado 

emitido pela própria entidade contratante. 

 

8.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante 

legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 

violação ao disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitante de que tomou 

conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que inexistem 

fatos supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório (Anexo 

IV); 
 

b) Declaração de Compromisso e Idoneidade, (ANEXO VIII). 

 

c) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar, (ANEXO IX) 

 

8.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.9 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. A restrição fiscal, não dispensa o proponente licitante de apresentação 
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dos documentos mesmo que vencidos ou irregulares, para fins de comprovação de cadastro junto aos 

órgão de classe. 

 

8.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.10, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8666, de 

21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e, na 

presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procederá ao 

que se segue: 

 

9.2 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 

instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e 

documento de identificação do representante. 

 

9.3 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 

credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento. 

 

9.4 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas declarações 

preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a retirada das 

propostas. 
 

9.5 Após, o pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com 

as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances, 

por ITEM. 

 

9.6 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios 

que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

 

9.7 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 

condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

9.8 O pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por ITEM, 

conforme modelo da proposta de preço do ANEXO III, classificará a de menor preço e, 

subsequentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 

disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

 

9.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 

condições, o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação das propostas; 
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9.10 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, a 

pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no inciso 

VII do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

 

9.11 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de lances. 

 

9.12 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por 

meio de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada nova 

rodada de lances. 

 

9.13 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para 

efeito de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo 11 do Decreto 3.555/00. 

 

9.14 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ordem de sua 

classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então vencedora, a 

oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123 de 14/12/2006. 
 

9.15 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 

oferta e o valor estimado para a contratação; 

 

9.16 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 

licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

9.17 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 

inabilitada. 

 

9.18 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 

exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias úteis, 

prorrogáveis por mais cinco, para apresentar comprovação de sua regularização, conforme artigo 43 

da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

 

9.19 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

 

9.20 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe 

adjudicado o objeto. 

 

9.21 Não sendo a licitante subsequente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será para 

exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar nº 123. 
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9.22 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável ou 

as ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

licitante que estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a Administração. 

 

9.23 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e 

facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, inciso XI do 

Decreto 3.555/00. 

 

9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro fixará aos licitantes o prazo de 

08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, superadas as causas da desclassificação. 

 

10 DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme cada 

ITEM, que observará os termos da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, os 

termos deste Edital e das demais normas pertinentes, cuja minuta, no ANEXO VII, foi submetida a 

exame prévio e aprovação da Assessoria Jurídica da Municipalidade. 

 

10.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

convocação, celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a 

proposta e demais documentos apresentados por esta. 

 

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no prazo 

estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

 

10.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 

Diário Oficial do Município, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu 

número de referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos 

aditivos. 

 

10.5 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela 

Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, por 

extrato, no Diário Oficial do Município. 

  

11 DO PAGAMENTO 

 

11.1 Os valores decorrentes de cada fornecimento serão pagos, após liquidação formal e objetiva da 

compra, no prazo de trinta dias. 

 

12 DA ENTREGA 
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12.1 Legislação: Todos os itens do Anexo I devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões 

técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais 

competentes. 

 

12.2 todas as formas e despesas referente a entrega do veículo serão de única e exclusiva 

responsabilidade do contratado, não arcando a Administração Pública Municipal licitante com 

nenhum ônus. 

 

12.3 O prazo de entrega do mobiliário é de 30 dias. 

 

 

13 DOS PRAZOS 

 

13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato  dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

 

13.2 O desatendimento quanto ao fornecimento e entrega resultará em penalização da forma do art. 

87 da Lei 8666/93, bem como artigo 7º da Lei 10.520/02. 

 

13.4 O contrato vigorará por 12 (doze) meses. 

 

 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

14.1 Os valores são irreajustáveis pelo período de vigência do contrato. 

 

 

15 DA VIGÊNCIA 

 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, 

que é parte permanente deste edital. 

 

 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

16.1 Incumbe à Contratante: 

 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado;  

16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato; 

16.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais; 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação durante 

toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da 

CONTRATADA desatender tais requisitos. 
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16.2 Incumbe à CONTRATADA: 

 

16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificação disposta no Anexo I, deste Edital; 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contrato. 

16.2.3 Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência 

da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para Prefeitura de 

Siqueira Campos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

16.2.4 Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar defeitos 

sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências 

técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da 

garantia. 

16.2.5 Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou 

superiores as utilizadas na fabricação do veículo. 

 

 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO  

 

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame, 

mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das penalidades 

dispostas no item 18, deste Edital. 

 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 8.666, 

de 21 de junho de 1993. 

 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto licitado;  

II. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital;  

III. a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando mera 

intermediação, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da 

obrigação assumida;  

IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma 

do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada;  

V. a abertura de falência ou recuperação judicial;  

VI. a dissolução da empresa;  

VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo 

da Administração, prejudique a execução deste Contrato;  
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VIII. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 

IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do Contrato. 

 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela autoridade competente. 

 

 

18 DAS PENALIDADES 

 

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato por infração pela inexecução total do Contrato; pela inexecução parcial das cláusulas do 

Contrato, dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes, as 

entregas do objeto, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, 

descontada do faturamento subsequente ao ato da infração. 

 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 

úteis contados da respectiva intimação. 

 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 

inscrito como Dívida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do 

subitem 18.1. 

 

19 DOS RECURSOS 
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19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do presente pregão, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, cabendo o pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria 

guerreada. 

 

19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.   

 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no 

que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na 

qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadência 

do direito de recurso. 

 

19.2.2 O recurso contra decisão da pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo 

em ata. 

 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 

Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 

determinar a contratação. 

 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 
 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 

protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega 

das propostas, nos casos de: 
 

I. Anulação ou revogação da licitação;  

II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93;  

III. Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital; 
 

19.3.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 

dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 

4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 
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19.3.2 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será feita 

mediante publicação no Diário Oficial do município. 

 

19.3.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

 

 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

 

20.2 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 

retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruídos pela Prefeitura Municipal 

de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão. 
 

20.3 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 

Municipal de Siqueira Campos – PR. 

 

20.5 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por razões 

de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

20.6 É facultado a pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da contratação. 

 

20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

20.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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20.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 

juízo da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.12 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 

Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sítio 

www.siqueiracampos.pr.gov.br, de forma gratuita. 

 

20.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro dessa Municipalidade. 
 

 

Siqueira Campos, 28 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Juliana Cristina de Souza 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

ITEM QTD DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 529 Conjunto aluno (FNDE) CJA4 (conforme 

especificação no Termo de Referência). 

240,00 126.960,00 

02 30 Conjunto para professor (CJP-01) conforme 

especificação no Termo de Referência. 

420,00 12.600,00 

O valor máximo da aquisição é de R$ 139.560,00 (cento e trinta e nove mil quinhentos e sessenta 

reais). 

 

CJA-04 (MODELO FDE/ FNDE) 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 4 
Altura do aluno: de 1,33m a 1,59m 

 

DESCRIÇÃO 
• Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, 

e, em conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e 

mesas para conjunto aluno individual. 

• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado 

melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular 

de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 

• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

 

CONSTITUINTES – MESA 
• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 

referências), cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa 

de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca 

métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 

600mm (largura) x 450mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de 

até + 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 

• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, na cor VERMELHA (ver referências), colada com adesivo 

"Hot Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões 

nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. 

Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado 

oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve 
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apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento. 

• Estrutura composta de:  

- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm);  

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 

1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

• Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 

100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, dimensionais, de 

resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com 

matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério da comissão técnica do 

FNDE. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDEFNDE" 

(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Fixação do tampo à estrutura através de: 

- 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 

- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 

• Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,0mm, comprimento 10mm. 

• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. 

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor VERMELHA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design 

e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 

datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" 

(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 

referências). 

 

CONSTITUINTES – CADEIRA 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, 

na cor VERMELHA (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 

moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
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fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 

1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e 

deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor VERMELHA (ver referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de 

verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e 

máxima de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer gravado de forma 

indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, 

datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" 

(conforme indicado no projeto), e o nome do fabricante do componente. 

Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor VERMELHA (ver referências). Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 

Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O 

encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de 

carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do 

componente. 

Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). 

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro 

de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor VERMELHA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e 

sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), 

e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver 
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referências). 

 

REFERÊNCIAS DE COR 
• Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo - cor CINZA - 

referência PANTONE (*) 428C. 

• Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face 

superior do assento - cor VERMELHA - referência PANTONE (*) 193C. 

• Fita de bordo - cor VERMELHA - referência PANTONE (*) 186C. 

• Componentes injetados: 

- Assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor VERMELHA - referência PANTONE (*)186C; 

- Porta-livros - cor CINZA - referência PANTONE (*) 425C. 

• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040. 

• Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa - cor VERMELHA (sobre fundo 

cinza) - referência PANTONE (*) 186C. 

• Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo 

vermelho). 
(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED 
(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
• O conjunto do aluno deve receber identificação do padrão dimensional impressa por 

tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto 

da cadeira, sendo este em compensado moldado ou em polipropileno injetado, conforme 

projeto gráfico e aplicação. 

• Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em 

que forem aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno injetado / pintura em pó epóxipoliéster) de 

modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, 

não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 

Obs.1: O arquivo digital referente à arte da identificação será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 

Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão 

dimensional tampografada. 

 

SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 
• O conjunto para aluno deve possuir Selo INMETRO de Identificação da Conformidade 

contendo número do registro ativo do objeto (de acordo com o Anexo A da Portaria INMETRO 

nº 105). 

• Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície 

inferior do porta-livros. 

Obs.: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE”. 

 

FABRICAÇÃO 
• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais 

disposições contidas no Edital. 

• A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o 

tampo à estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície 

da porca garra e o laminado de alta pressão. Devem ser utilizados batoques ou mastique 
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elástico para preencher o espaço entre a superfície da porca garra e o laminado de alta 

pressão. 

• Na montagem do conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico 

injetado, componentes em compensado moldado e fitas de bordo previamente aprovados 

pela Comissão Técnica do FNDE. 

• Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes injetados de um único 

fabricante. 

• Em caso da opção de montagem das cadeiras com assento e encosto em compensado 

moldado estes devem ser provenientes de um único fabricante. 

Obs.1: Consultar a Comissão Técnica do FNDE para obter informações sobre fabricantes de 

componentes injetados, de compensado moldado e de fitas de bordo que possuam produtos 

homologados. 

• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 

• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas 

soldadas e arredondados os cantos agudos. 

• A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, 

devendo receber acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos 

bordos (ver detalhamento do projeto). 

• A qualidade de colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento 

mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), 

constante na ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 

Requisitos e métodos de ensaio. 

• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento 

constante nos projetos. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. 

 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 
• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes 

ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: 

- Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

- Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

- Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

- Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados ou para compensados 

moldados, quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas 

especificações. 

Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos 

materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no 

item acima. 

• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de 

fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de MDP e MDF. 

• Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias 

normativas conforme Normas ABNT. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
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• Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma 

permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e 

do assento, contendo: 

- Nome do fornecedor; 

- Nome do fabricante; 

- Logomarca do fabricante; 

- Endereço / telefone do fornecedor; 

- Data de fabricação (mês/ano); 

- Código do produto; 

- Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da entrega. 

Obs.: A amostra do conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem utilizadas para o 

fornecimento dos lotes, fixadas nos locais definidos. 

 

MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 
• Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, 

em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color / 

eletrostática em cores (xerox) / off set quadricromia. 

• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da 

embalagem, na parte superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os 

seguintes dizeres: “CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”. 

• Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas cadeiras. 

Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 

Obs.2: A amostra deve ser apresentada acompanhada da amostra do Manual de Uso e 

Conservação impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope 

especificados. 

 

EMBALAGEM 
• Mesa: 

Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou 

plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, dobrando a 

parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; 

- Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. 

• Cadeira: 

- Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão 

ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura 

adequada às características do produto; 

- Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. 

• Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar 

cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, 

de modo que se configure um único volume. 

• Esse volume deverá ser envolvido com filme termoencolhível. Este filme deverá ser 

resistente o suficiente para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra poeira e 

umidade, e garantir integridade física do mobiliário durante o manuseio, transporte e 

estocagem. 

• Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta 

acarretar dificuldade de sua remoção. 

• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, 

tais como filmes finos para embalar alimentos. 
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• Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil 

leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações 

sobre manuseio, transporte e estocagem. 

• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. 

Obs.1: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como especificado, e 

acompanhada do “MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”. 

 

GARANTIA 
• Dois anos contra defeitos de fabricação. 

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data efetiva da entrega do mobiliário 

às Contratantes. 

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto, Certificado de 

conformidade / Certificado(s) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 - 

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 

• O fornecedor deverá apresentar ainda declaração emitida pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO ao 

projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos 

componentes injetados ou em compensado moldado, nomes dos fabricantes da fita de bordo, 

utilizados nas montagens dos conjuntos certificados. 

Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os 

prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da 

obtenção da 1ª certificação do produto. 

• O fornecedor deverá apresentar laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita 

de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse 

ensaio de acordo com a ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas 

aplicações - Requisitos e métodos de ensaio, ou, por laboratório acreditado para realização dos ensaios 

descritos na NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual. 

Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição 

essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo 

duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do 

fabricante; data; técnico responsável. 

Obs. 3: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua 

apresentação. 

Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na impossibilidade, serão aceitas 

cópias legíveis, coloridas e autenticadas. 

• Quando for utilizada matéria-prima de origem reciclada ou recuperada para injeção do 

porta-livros, o fornecedor deverá apresentar: 

- Declaração referente à informação técnica que permita o rastreamento da matéria prima utilizada na cadeia 

de produção, conforme modelo de "Declaração tipo A"; 

- Declaração de proporção de material puro x material reciclado/ recuperado, utilizado 

no porta-livros, conforme modelo de "Declaração tipo B". 

• Para fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado moldado, o 

fornecedor deverá apresentar documento que comprove a procedência e a legalidade de 

origem das madeiras laminadas, conforme modelo de "Declaração tipo C". 
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• O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de 

moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), 

conforme modelo de "Declaração tipo D". 

 

CONTROLE DE QUALIDADE 
• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do 

contrato pela Comissão Técnica do FNDE ou seus prepostos. 

• O controle de qualidade compreende duas etapas: 

- Avaliação de Protótipo – 1ª Etapa (detalhamento conforme CIT); 

- Análise da Produção – 2ª Etapa (detalhamento conforme CIT). 

 

LEGISLAÇÃO 
• Portaria INMETRO nº 105, de 06 de março de 2012, que torna compulsória a certificação de 

móveis escolares – cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 

• Portaria INMETRO nº 184, de 31 março de 2015, que dá nova redação aos art. 4º e 5º da 

Portaria Inmetro n.º 105/2012. 

 

NORMAS 
• NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 

• NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e 

métodos de ensaio. 

Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma 

está sujeita à revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das normas 

citadas. 

 

 

CJP-01 (MODELO FDE/ FNDE) 

CONJUNTO PARA PROFESSOR 

 

DESCRIÇÃO 
• Conjunto do professor composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. 

• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado 

melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, 

montado sobre estrutura tubular de aço. 

• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

 

CONSTITUINTES – MESA 
• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 

referências), cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa 

de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca 

métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 

1200mm (largura) x 650mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de 

até + 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 

• Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em 

laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). 
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Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm (espessura) admitindo-se 

tolerâncias de +2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para espessura. 

• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo "Hot 

Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais 

de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. 

Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado 

oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve 

apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento. 

• Estrutura composta de: 

- Montantes verticais confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 

- Travessa longitudinal confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção semioblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5mm); 

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 

1/4”), em chapa 16 - (1,5mm); 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

• Fixação do tampo à estrutura através de: 

- 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 

- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 

• Fixação do painel à estrutura através de parafusos autoatarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. 

• Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9mm), 

estampadas conforme projeto. 

• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor CINZA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design 

e 

acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 

datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" 

(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento 

deve ser de F0 e o grau de empolamento deve ser de d0/t0. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 

referências). 

 

CONSTITUINTES – CADEIRA 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, 

na cor CINZA (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 

moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
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fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 

1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e 

deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor CINZA (ver referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 

0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima 

de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por 

meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador de lotes 

indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 

projeto), e o nome do fabricante do componente. 

Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor CINZA (ver referências). Bordos com acabamento em selador seguido de verniz 

poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O 

encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de 

carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do 

componente. 

Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). 

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro 

de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor CINZA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e 

sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), 

e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento 

deve ser de F0 e o grau de empolamento deve ser de d0/t0. 
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• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver 

referências). 

 

REFERÊNCIAS DE COR 
• Laminado de baixa pressão para revestimento das duas faces do painel - cor CINZA - 

referência PANTONE (*) 428C. 

• Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo - cor CINZA - 

referência PANTONE (*) 428C. 

• Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face 

superior do assento - cor CINZA - referência PANTONE (*) 425C. 

• Fita de bordo - cor CINZA - referência PANTONE (*) 428C. 

• Componentes injetados: 

- Assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor CINZA - referência PANTONE (*) 425C; 

• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040. 
(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED 

(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 

 

FABRICAÇÃO 
• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais 

disposições contidas no Edital. 

• A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o 

tampo à estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície 

da porca garra e o laminado de alta pressão. Devem ser utilizados batoques ou mastique 

elástico para preencher o espaço entre a superfície da porca garra e o laminado de alta 

pressão. 

• Na montagem do conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico 

injetado, componentes em compensado moldado e fitas de bordo previamente aprovados 

pela Comissão Técnica do FNDE. 

• Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes injetados de um único 

fabricante. 

• Em caso da opção de montagem das cadeiras com assento e encosto em compensado 

moldado estes devem ser provenientes de um único fabricante. 

Obs.1: Consultar a Comissão Técnica do FNDE para obter informações sobre fabricantes de 

componentes injetados, de compensados moldados e de fitas de bordo que possuam produtos 

homologados. 

• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 

• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas 

soldadas e arredondados os cantos agudos. 

• A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, 

devendo receber acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos 

bordos (ver detalhamento do projeto). 

• Qualidade de colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima 

de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), 

constante na ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 

Requisitos e métodos de ensaio. 

• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
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• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento 

constante nos projetos. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. 

 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 
• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes 

ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: 

- Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

- Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

- Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

- Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados ou para compensados 

moldados, quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas 

especificações. 

Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos 

materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no 

item acima. 

• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de 

fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de MDP e MDF. 

• Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias 

normativas conforme Normas ABNT. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
• Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma 

permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e 

do assento, contendo: 

- Nome do fornecedor; 

- Nome do fabricante; 

- Logomarca do fabricante; 

- Endereço / telefone do fornecedor; 

- Data de fabricação (mês/ano); 

- Código do produto; 

- Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da entrega. 

- Incluir também a seguinte frase acompanhada do Símbolo Internacional de Acesso: 

“Este móvel é acessível”. A representação gráfica do Símbolo Internacional de Acesso deve atender o 

estabelecido na ABNT NBR 9050:2015 - Acessibilidade a edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, adotando-se uma das seguintes formas 

de representação e considerando as seguintes opções de cores: 

> Pictograma branco sobre fundo azul (referência Pantone 2925 C); 

> Pictograma branco sobre fundo preto; 

> Pictograma preto sobre fundo branco. 
 

Obs.: A amostra do conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem utilizadas para o 

fornecimento dos lotes, fixadas nos locais definidos. 

 

MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 
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• Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, 

em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color / 

eletrostática em cores (xerox) / off set quadricromia. 

• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da 

embalagem, na parte superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os 

seguintes dizeres: “CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”. 

• Fornecer um manual para cada conjunto para professor. 

Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 

Obs.2: A amostra deve ser apresentada acompanhada da amostra do Manual de Uso e 

Conservação impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope 

especificados. 

 

EMBALAGEM 
• Mesa: 

- Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou 

plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, dobrando a 

parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; 

- Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. 

• Cadeira: 

- Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão 

ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura 

adequada às características do produto; 

- Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. 

• Embalar as mesas e as cadeiras individualmente. Após, a mesa e a cadeira deverão ser 

envolvidas com filme termoencolhível, de modo que se configure um único volume. Este filme 

deverá ser resistente o suficiente para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra 

poeira e umidade, e garantir integridade física do mobiliário durante o manuseio, transporte e 

estocagem. Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta 

acarretar dificuldade de sua remoção. 

• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, 

tais como filmes finos para embalar alimentos. 

• Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil 

leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações 

sobre manuseio, transporte e estocagem. 

• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. 

Obs.1: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como especificado, e 

acompanhada do “MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”. 

 

GARANTIA 
• Dois anos contra defeitos de fabricação. 

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data efetiva da entrega do mobiliário 

às Contratantes. 

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
• O fornecedor deve apresentar, acompanhado da amostra, laudo técnico de ensaio de 

resistência à corrosão da pintura em câmara de névoa salina, emitido por laboratório 

acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio. 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Deodoro, 1837 – CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

 
• O fornecedor deverá apresentar também laudo técnico que comprove a qualidade da 

colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para 

realização desse ensaio de acordo com a ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de 

borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio, ou, por laboratório acreditado para 

realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas 

para conjunto aluno individual. 

Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição 

essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo 

duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do 

fabricante; data; técnico responsável. 

Obs. 2: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua 

apresentação. 

Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na impossibilidade, serão aceitas 

cópias legíveis, coloridas e autenticadas. 

• Para fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado moldado, o 

fornecedor deverá apresentar documento que comprove a procedência e a legalidade de 

origem das madeiras laminadas, conforme modelo de "Declaração tipo C". 

• O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de 

moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), 

conforme modelo de "Declaração tipo D". 

 

CONTROLE DE QUALIDADE 
• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do 

contrato pela Comissão Técnica do FNDE ou seus prepostos. 

• O controle de qualidade compreende duas etapas: 

- Avaliação de Protótipo – 1ª Etapa (detalhamento conforme CIT); 

- Análise da Produção – 2ª Etapa (detalhamento conforme CIT). 

 

NORMAS 
• NBR 9050:2015 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

• NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 

• NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e 

métodos de ensaio. 

Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma 

está sujeita à revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das normas 

citadas. 

 

 Da justificativa para aquisição: 

Os conjuntos serão utilizados para atendimento das escolas municipais; promovendo a 

padronização, para maior comodidade e conforto dos alunos, bem como a melhora do desempenho 

escolar. 

 Da forma de aquisição: 

Os conjuntos deverão ser entregues nas normas e padrões do FNDE e conforme especificações neste 

Termo de referência. 

 Do prazo de entrega: 

30 dias, sem previsão de prorrogação. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 

ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/2020 

 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n. 

xxx/2020 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa 

(que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos 

que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as 

informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se 

concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e 

de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as 

normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários 

à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório.  

 

 

_____________, em ____ de ______ 2020.  

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/2020 

(emitida em papel timbrado)  

Nome da Empresa:  

CNPJ:  

Endereço:  

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº xx/2020 pelo menor preço por ITEM. Declaramos que, se vencedora, 

forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com 

as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/2020 e 

como segue:  

OBJETO: O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR (529 

CONJUNTOS DE CARTEIRA ESCOLAR ALUNO E 30 CONJUNTOS DE MESA PROFESSOR) 

QUE SERÃO ADQUIRIDOS COM RECURSOS DO FNDE, conforme especificação constante no 

anexo I do presente edital.  

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 

fornecimento do material ora licitado. 

Valor total R$ .........(Valor por extenso) 

O prazo de validade da proposta de preços é de _______(________) dias corridos a partir da data do 

recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________________ 

Nome e CPF do responsável legal 

 

 

 

 

 

Item Descrição  Marca Quantidade Valor Unit Valor Total 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2020 

 

A empresa........................................................ inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de 

seu representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. 

............................ CPF n. ............................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 

27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

_____________, em ____ de ______ 2020. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2020 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 

 

PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ________ (razão social), inscrita no CNPJ/MF nº. __________, 

sito a ____________(endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), 

nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) _______________ (qualificação completa); inscrito no 

CPF nº. ________; portador do RG nº. __________, residente em __________ (endereço completo), ao 

qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL nº  xx/2020 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, 

formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato.  

 

........................................, em ................de.......................de 2020.  

 

______________________________________ 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo).  

(Reconhecer Firma) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  

 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2020 
 

A empresa _________________________________________ (NOME DA EMPRESA), CNPJ N. 

_________________________________, sediada ___________________(endereço completo), 

declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, que 

está enquadrada na definição de ____________________(Microempresa/ Empresa de Pequeno 

Porte) .  

______________________, ______ de _______________ de 2020.  

 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VII 

MINUTA CONTRATO 
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CONTRATO N° XX/2020 DE COMPRA E VENDA QUE 

ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 

CAMPOS E A EMPRESA 

...........................................................  

 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 

76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 

855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 

empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXX, com sede a 

Rua XXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXX, na cidade de 

XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 

(representante ou procurador legal) senhor XXXXXXXX, de nacionalidade 

XXXXXXXXXX, inscrito no CPF n° XXXXXXXX, têm justo e firmado entre si este 

Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° XX/XXXX. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto é a aquisição de ...................................................... 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega dos itens será de acordo com as disposições constantes no 

PROCESSO N° XX - PREGÃO PRESENCIAL N°  ..../2020, independentemente da transcrição, 

que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato é de R$ ....................... (...........................), referentes ao 

veículo zero quilômetro, conforme a Ata de Julgamento de Proposta e especificações do anexo I do 

presente edital; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93: 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 
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4.4.90.52.42.00.00.00 Mobiliário em geral 
 

DOTAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO 

 

FONTE 

 

DEPARTAMENTO 

 

(296) 07.001.12.361.0042.1.033.4.4.90.52.00.00.00 

 

Equipamentos e material 

permanente 

 

1139 

 

DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES  

À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

entregas dentro das normas do objeto; 

b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 

contrato e a Lei 8.666/93; 

c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 

d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

 

À CONTRATADA COMPETE: 

a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 

fornecimento do objeto, bem como sua entrega. 

b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.3 do edital a partir do recebimento da 

solicitação. 

d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo I. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 

ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 

interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será realizado após entrega do 

mobiliário, solicitado através de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento 

responsável. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 

cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 

conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 

do mobiliário efetivamente entregue, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 

valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 

CONTRATANTE; 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 

multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da entrega será exercida pela Secretaria de Educação através de um de seus 

representantes, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 

parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 

contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO  

Os preços são irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E  PENALIDADES 

As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 

a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 

87 da Lei nº 8.666/93: 

 a) Advertência; 

 b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global   

contratado; 

b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 

especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 

correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 

faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea “b.2” desta cláusula, não 

poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 

qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 

mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 

necessário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 

a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 

suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente. 

PARÁGRAFO QUINTO – O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 

firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 

estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

PARÁGRAFOS SEXTO – A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 

ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 

05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, 

este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 

o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade das 

entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 

i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 

à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (Artigo 78 da Lei nº 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 

serviços nos prazos contratuais. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 

entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 

judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei nº 8.666/93) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 

parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PROIBIÇÕES 

É vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 

c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 

inadimplemento pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA 

Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 

Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 

forma do art. 60, da Lei nº 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 

de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 
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Siqueira Campos, XX de XXXX de 2020.  

 

___________________________                               ___________________________ 

              FABIANO LOPES BUENO                                                                                                                                    

CONTRATANTE                                        CONTRATADA                                                                                             

 

 

 

 TESTEMUNHAS: 

_______________________________                           ______________________________ 
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ANEXO VIII 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2020 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE  
 

Declaração de Compromisso e Idoneidade  

 

A _____________(razão social), inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial nº XX/2020 que:  

 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 

informações;  

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e  

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

____________, ____ de ______________ de 2020.  

 

 

________________________________ 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2020 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 

LICITAR  

 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar  

 

A _____________(razão social), inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial nº XX/2020 que:  

 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por 

meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vínculo com a 

empresa, para o objeto do certame. 

 

 

____________, ____ de ______________ de 2020.  

 

 

________________________________ 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO  

 

 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato 

impeditivo, sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento não é exigida esta 

declaração). 
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2020 
 

A Empresa _________________________________________, CNPJ N. ____  

___________________, sediada ___________________(endereço completo) 

_________________________, declara, sob as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo 

de sua habilitação para o presente processo licitatório, sendo este 

__________________________________________(...).  

______________________, ______ de _______________ de 2020.  

 

Representante Legal da Empresa  

 

 


